
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.657 , 

de 05,09 120(F 

Camara Municipal de Jundiai 
São Paulo 

Processo: 78.012 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 1.724 

Autoria: ADRIANO SANTANA DOS SANTOS 

Ementa: Concede & Professora NOEMIA AUGUSTA LOPES RODRIGUES a Ordem do 
Meérito Municipal. 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

ASQR - 

Prazos: Comissão | Relator 
projetos [ 20 dias 7 dias 
vetos 10 dias - 

orgamentos | - 20 dias . 
contas| 15 dias - 

aprazados| 7dias | 3dias 
[romwrere a06 — |[ QuORUM:M2/3] 

Comissões | Voto do Relator: | 

[X] tavorável [contrário 

CFO cpcis [CECLAT 
ciMu OcosaP []COPUMA 

D ouvtras: 

Diretor ivo 

1 1 residente elator 
b Y % /> [EN S 
A [ avoco [ favorável 

O [ contrério 

Diretor Legislativo Presidente Relator 
1 1 [ 11 

A [ avoco [ favorável 
O [ contrério 

Diretor Legislativo Presidente Relator 

L1 LNA 

A [ avoco [ favoravel 
O [ contrério 

Diretor Legislativo Presidente Relator 
/ 1 LA [N 

A [ avoco [ favoravel 
O [ contrério 

Diretor Legislativo Presidente Relator 
/ / i DA 



— CRMBRA H, REDIRIC0L ) O/ 06:13 078012 
A - e 

q Câmara Municipa! de Jundiaí fls, 
R X> São Paulo ‘L 

P 24162/2017 

Agresentado. 

Encaminhe-se às comissões Indicadas: APROVADO 

q 1t Us 
)Ãí:mte fi"" 

4 (0% 8OV 2 

1.724 

o (Adriano Santana dos Santos) 

Concede à Proff NOÊMIA AUGUSTA LOPES RODRIGUES a 

Ordem do Mérito Municipal. 

Ar. 1% É concedido à Prof NOÊMIA AUGUSTA LOPES 

RODRIGUES a Ordem do Mérito Municipal. 

Art. 28, Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativ 

O objetivo desta iniciativa é conceder, como reconhecimento, a 

O homenagem em tela, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, que vem 

Jjustificar plenamente nossa intenção. 

A seguir, um breve resumo da biografia da homenageada: 

ProP NOÊMIA AUGUSTA LOPES RODRIGUES - Ordem do 
Mérito Municipal 

para o Sítio Santo Antonio, na zona rural, onde hoje fica o Jardim Santa 

Gemudes Viveu 14 quando não havia mfmssuumm transporte piiblico, 
sso, e trabalhou arduamente com criação de abelhas, gado 

s, galinhas, cavalos e verduras. Casou-se em 

m quem teve 
Aluou como professora na EE Adib Miguel 

Haddad e na EMEB Prof. Carlos Foot Guimarães até se aposentar em 
2015, contribuindo para a formação moral e intelectual de centenas de 

jovens, transformando-os em cidadãos de bem, úteis à sociedade. 
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(PDLn* 1,724 -fl.2) 

Por isso, busco o apoio dos nobres Vereadores para a aprovagio do 

presente projeto. 

Sala das Sessdes, 09/06/2017 

ÁDRIANO 567Reh pos S0t 
"ADRIANO SANTANA DOS SANTOS 

“Dika Xique Xique" 



fls.ºÁ_ 

BIOGRAFIA: Noêmia Augusta Lopes Rodrigues 

De uma família d EE 

Nascida em! m Jundiaí na fazenda velha, onde 
hoje se localiza o condomínio Capital Ville. 

Aída criança mudou-se com seus pais para o sítio Santo Antônio, 
propriedade recém-adquirida pelos seus pais, localizado na zona rural 
de Jundiaf hoje conhecida como Bairro Santa Gertrudes, regido sem 
nenhuma infraestrutura e muito afastada do centro da cidade, não 
havia transporte publico nem vias de acesso ao sitio, o trabalho rural’ 
era drduo, para vender seus produtos tinham que acessar a estrada 
velha que ficava distante, o deslocamento era feito em estrada de terra 
malconservada com muitos buracos e mato que quase fechava o leito 
carrogével; naquela época nem se falava em bairro Santa Gertrudes 
que veio a existir somente a partir de 1974 loteado pelo corretor 
senhor Mércio de Oliveira Reis da Imobilidria São Miguel. 

Nesse sitio que hoje faz parte do Jardim Santa Gertrudes iniciaram a 
atividade de criagdo de abelhas, de gado leiteiro, de porcos, galinhas, 
cavalos e verduras com fins comerciais; jão em que casou com o 
senho Teve uma 
filha, senhor: ue lhe deu um neto de nome 

Dona Noemia também foi comerciante na região da vila Rami onde 
possufa uma loja; foi professora da rede publica estadual onde 
lecionou na escola EE-Adib Miguel Hadad localizada à rua Padre 
Norberto Mojola n°100 CEP: 13.205-000 Jundiai SP e EMER- 
Professor Carlos Foot Guimarães localizada à rua Am gelo Bardi 
n°335 CEP:13.202-030 Jundiai-SP, ambas localizadas no Bairro Santa 
Gertrudes em Jundiaf Sp até se aposentar em 2015, dessa forma 
contribuindo muito para a formação moral e intelectual de centenas de 
jovens, transformando em cidadãos e cidadãs de bem, úteis & 
sociedade. 



Dona Noemia recorda dos tempos em que se mudou para o sítio 
Antônio, diz ela que apesar das dificuldades sempre foi muito 
uma vez que vivia em contato com a natureza, região que na época 
existiam muitos animais silvestres como capivara e aves de variadas 
espécies que não existem mais; ainda assim continua morando no 
mesmo sítio localizado à rua Ricardo César Favaro nº 955 no Bairro 
Jardim Santa Gertrudes. 
Endereço: RN 
R 
CEP QD | Jundiai SP 
Fone para contat‘“ 
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PROCURADORIA JURÍDICA 
PARECER Nº 206 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.724 PROCESSO Nº 78.012 

De autoria do Vereador ADRIANO 

SANTANA DOS SANTOS, o presente projeto de decreto legislativo concede à 

Professora NOEMIA AUGUSTA LOPES RODRIGUES a Ordem do Mérito Municipal. 

A proposição encontra sua justificativa às 

fls. 03/04, e vem instruída com o documento de fls. 05/06. 

PARECER: 

1. 

£ o relatério. 

A proposta em exame se nos afigura 

revestida da condição legalidade quanto à competéncia (art. 6°, “caput’), e quanto & 

iniciativa, que é privativa da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XV, da 

Lei Organica de Jundiai, que atribui ao Legislativo, em carater exclusivo, a concessao 

de titulos honorificos, sendo que atende ainda as disposições contidas no art. 191, seus 

incisos, paragrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

2. A tramitagdo devera obedecer acs ditames 

dos artigos 192 usque 195, do mesmo codex interno, observando a época e a sessao 

para discussao e votagao, que no ano em curso dar-se-& na primeira sessao ordinaria 

do més de setembro, conforme dispõe o paragrafo único do art. 143, c/c a letra “a" do % 

inc. | do art. 194 do R.I. 

%ª 
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3. A entrega de aludido titulo devera obedecer 

a0s termos do art. 195, e seus paragrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Devera ser ouvida tão somente a Comissão 

de Justica e Redação, cujo parecer abrangera também o quesito mérito (art. 47, inc. |, 

letra “c”, item 3, do R.L). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois terços) dos 

membros da Camara (inc. Il do art. 194, R.l.). 

S.m.e. 

Jundiai, 09 de junho de 2017. 

Jattey Uniia 
Ronaldo Salles Vieira 
Procurador Juridico 

rassaroto Aleixo ó Júlia Arruda 
Estagiário de Direito Estagiária de Direito 

Fábio Nadal P: 
Procurador-Ger 
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COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO PROCESSO N° 78.012 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.724, do Vereador ADRIANO SANTANA DOS 
SANTOS, que concede & Professora NOEMIA AUGUSTA LOPES RODRIGUES a Ordem 
do Mérito Municipal. 

PARECER 

A propositura em questdo objetiva outorgar à Professora 

NOEMIA AUGUSTA LOPES RODRIGUES a Ordem do Mérito Municipal que, conforme o 

Regimento Intemo em seu artigo 191, inciso VIII, destina-se a “pessoas que 

reconhecidamente tenham prestado relevantes servigos ao Municipio ou se distinguido, 

notoriamente, no Municipio de Jundiaf, em qualquer campo da atividade humana, pela 

contribuição excepcional prestada & saúde, à vida, à seguranca, ao progresso intelectual da 

coletividade, ou mesmo por atos isolados de bravura, heroismo e de abnegagdo, em 

beneficio do préximo”. É o caso da homenageada, cujo curriculo inserto nos autos justifica 

a outorga. 

Ademais, de acordo com o parecer n.° 206 da Consultoria 

Juridica, de fis. 07/08, a proposta se afigura revestida das condigbes legalidade e 

constitucionalidade. 

Nosso voto &, portanto, favoravel à tramitação do projeto. 

Comissdes, 13/06/2017. 

APROVADO 

BEN CELOG STALDO 
' Presidente e Relator 

fi'ngI/ANO ANTAI ADgsjsiNTOé EDICARLOS VIEIRA 
“Dika Xique Xique” “Edicarlos Vetor Oeste” 

. 

1 —— 
PAULO SERGIO MARTINS ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 

Elt 
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'RETO ISLATIVO N.º 1.6 )5 DE i 

Concede à Prof NOEMIA AUGUSTA LOPES RODRIGUES a Ordem do Mérito Municipal. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, 

conforme o Plenário aprovou em 05 de setembro de 2017, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1% É concedida 3 Prof NOEMIA AUGUSTA LOPES RODRIGUES a Ordem do 

Mérito Municipal. 

Art. 28 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAf, em cinco de setembro de dois mil e dezesscte 

(05/09/2017). 

=z 
GUSTAVO MARTINELLT 

Presidente 

Registrado e publicado na Secrctaria da Céimara Municipal de Jundiaf, em cinco de setembro 

de dois mil e dezessete (05/09/2017). 

PUBLICAÇÃO 
LOlos1a 

fris 
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